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MUNICIPIO DA NAZARE - CAMARA MUNICIPAL

COPIA DE PARTE DA ATA DA REUNIAO DA CAMARA MUNICIPAL DA
NAZARE, DE 27 DE JANEIRO DOIS MIL E VINTE E SEIS

"55/2026 - PROPOSTA - MODIFICAÇÃO DO CONTRATO INTERADMINISTRATIVO

DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ NA

JUNTA DE FREGUESIA DE FAMALICÃO".

Para apreciao e votao do Órgo Executivo e posterior envio à Assembleia Municipal

para deliberao final, é presente o contrato entre a Cmara Municipal da Nazaré E A Junta

de Famalico, acima referido, que faz parte da pasta de documentos da reunio e se dá por
transcrita,

" Deliberado por unanimidade aprovar a proposta e remeter à Assembleia Municipal para

deliberao final.
Esta conforme,

Nazaré, 28 de dezembro de 2026

A Superior,

(Paula Vdoso)
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NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE

Camara Municipal

Proposta

Modificao do Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências
da Cmara Municipal da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunio de cmara realizada em / / +

Seraf Antón o

Lourao da Silva
Num. de Identificao: 10783657
Assinapor

Certificado por: SCAPAutárquico - AdministraoEm reunio de Cmara de 27.01.2026, foi deliberado por Eleitoral
Atributos certificados: Presidenteda Cmaraunanimidade aprovar a proposta e deliberado por Municipal de Nazaré

unanimidade remeter à Assembleia Municipal para
deliberao final CHAVE MOVEL

30-01-2026 e e

O PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL

DESPACHO:

da Cmara Municipal, conforme Despacho do Sr.
Presidente.

Seratim António

Presidente da CM Nazaré

Chefe da Diviso 4Administrativa1e Financeira

CHEFE DE DIVISAO:

A Coordenadora Técnica Elsa MarquesÀ Reunio

Para inserir na ordem do dia da próxima reunio21-01-2026

21-01-20

Helena Pola

Considerando:

Que a Cmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgo do municipio e da freguesia podem
contratualizar delegao de competências, em todos os dominios, cuja negociao e concretizao é

livre, podendo fundamentalmente variar em funo da especificidade de cada caso em concreto, por
fora do disposto no regime jurídico das autarquias locais, aprovado em Anexo pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro;

Que a delegao de competências nos termos do artigo 116.º do Anexo | da Lei n.º 75/2013, de 12 de

setembro, concretiza-se através da celebrao de um contrato tipificado no artigo 120.º do mesmo

diploma legal;
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Que a concretizao da delegao de competências tem como objetivo a melhoria da qualidade dos

servios prestados às populaes e a racionalizao dos recursos disponíveis, nos termos do artigo 118.º
do Anexo da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

4

Que o exercício destas competências pela freguesia no configura o aumento da despesa pública global,
aumentando sim a eficácia e eficiência da gesto dos recursos e concretiza uma boa articulao entre o

4

município e a freguesia na prossecuo do interesse público;

Que a delegao de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios necessários ao seu

adequado exercício;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebrao de contratos de delegao de competências
entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k) do artigo 25.º do Anexo | da Lei
n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Que foi celebrado um contrato interadministrativo de delegao de competências entre o Município da
Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalico, aprovado em reunio de Cmara Municipal realizada do dia

20/04/2015, sesso da Assembleia Municipal realizada no dia 2804/2015, reunio de Junta de Freguesia
realizada no dia 2605/2015 e na sesso da Assembleia de Freguesia realizada no dia 30/06/2015, contrato
esse que, já com algumas modificaes, se mantém em vigor;

Que conforme o estabelecido na cláusula oitava, do referido contrato interadministrativo, o mesmo pode
ser modificado por acordo entre as partes outorgantes, obedecendo a forma escrita;

Que o Governo, no Decreto-Lei n.º 36/2022, de 20 de maio, reconhece e estabelece medidas excecionais
e temporárias de reviso de preos em resposta ao aumento de custos com matérias-primas, materiais,
mo de obra e equipamentos de apoio, com impacto em contratos públicos, que venham a ser
celebrados ou já em execuo;

Que, e face à conjuntura vivida atualmente, entende a Cmara Municipal da Nazaré que é necessário a

aplicao de medidas extraordinárias que permitam garantir as condies de execuo do disposto no

presente Contrato Interadministrativo, sob pena da prossecuo do interesse público ficar
comprometido;

Que se entende a necessidade de nova modificao do contrato interadministrativo em vigor,
designadamente na alínea f) do ponto 2 da cláusula 6.2 e no Anexo nos seguintes termos
(apresentados a negrito) que assegure a defesa dos interesses dos munícipes do concelho da Nazaré, em

especial na Freguesia de Famalico:
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Redao da proposta - alínea f) do ponto 2 da cláusula 6.2

f) Para efeitos do controlo e avaliao da evoluo da execuo física e financeira do presente contrato a

Junta de Freguesia obriga-se a entregar, anualmente, um relatório de execuo (a entrega deve ser feita

presencialmente até ao dia 15 do mês de janeiro do ano seguinte àquele a que o relatório se reporta).
O relatório de execuo deverá ser elaborado de modo circunstanciado, discriminando as tarefas

realizadas, e repartindo as despesas conforme os casos em despesa de capital ou despesas correntes,

acompanhados da seguinte documentao:

Mapa de trabalhos realizados, com a identificao da localizao de interveno, áreas de

cubicagem, materiais utilizados, tempo despendido, número de trabalhadores afetos à tarefa,
número de fatura, data e tipo de procedimento utilizado;

ii Mapa síntese financeiro, discriminando os custos da interveno no que concerne aos recursos

humanos, aquisio de materiais, bens e servios.

ANEXO |

(ao Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da Cmara Municipal da Nazaré na

Junta de Freguesia de Famalico)

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrimoniais, Materiais e Técnicos

Recursos
Técnicos

Recursos
Humanos,
Patrimoniais
e Materiais

Comparticipao
Financeira - Ano
2027 e seguintes
(e)

Comparticipao
Financeira - Ano
2026 (€)

Competéncias
Delegadas

Até 69.550,00Até 69.550,00

a) Colocao e
manuteno
de placas

toponímicas;

b) Manuteno
e conservao
de caminhos,
arruamentos e
pavimentos
pedonais"};

c) Conservao
e reparao de

sinalizao
vertical no

"2 2
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Recursos
Técnicos

Recursos
Humanos,
Patrimoniais
e Materiais

Comparticipao
Financeira - Ano
2027 e seguintes
(e)

Comparticipao
Financeira - Ano
2026 (€)

Competéncias
Delegadas

iluminada nas
vias

municipais;

*1 Deve considerar-se, designadamente, e sempre que no se justifique contratao externa, a reparao

e manuteno de caminhos, passeios e/ou de vias de circulao rodoviárias; conservao e reparao de

bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.

"2 Se solicitados previamente ao Município e em conformidade com o presente contrato
interadministrativo.

a) Colocao e manuteno de placas toponímicas: obras de manuteno, pintura e de colocao de

novas placas.
b) Manuteno e conservao de caminhos, arruamentos e pavimentos pedonais: Manuteno e

reparao de caminhos, arruamentos e pavimentos, excluindo intervenes em danos provocados
por privados; Conservao e reparao de bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.

c) Conservao e reparao da sinalizao vertical no iluminada nas vias municipais: Reparaes e
melhoramento da afixao de sinalizao; reparao e pintura de tubos de suporte.

Que para os devidos efeitos, se anexa o Acordo Escrito estabelecido com o Presidente de junta de

Freguesia de Famalico.

Assim, proponho:

Que seja submetida ao órgo executivo e deliberativo do Município, para aprovao e autorizao, a

presente modificao do contrato, nos termos supracitados.

Nazaré, 21 de janeiro de 2026.

O Presidente ria Cmara Municipal da Nazaré

Serafim António

Presidente da CM Nazaré
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ACORDO

Modificao do Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências
da Cmara Municipal da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico

Considerando:

Que a Cmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgo do município e da freguesia

podem contratualizar delegao de competências, em todos os domínios, cuja negociao e

concretizao é livre, podendo fundamentalmente variar em funo da especificidade de cada

caso em concreto, por fora do disposto no regime jurídico das autarquias locais, aprovado em

Anexo pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Que a delegao de competências nos termos do artigo 116.2 do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, concretiza-se através da celebrao de um contrato tipificado no artigo 120.º

do mesmo diploma legal;

Que a concretizao da delegao de competências tem como objetivo a melhoria da qualidade
dos servios prestados às populaes e a racionalizao dos recursos disponíveis, nos termos do

artigo 118.0 do Anexo | da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Que o exercício destas competências pela freguesia no configura o aumento da despesa pública

global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gesto dos recursos e concretiza uma boa

articulao entre o município e a freguesia na prossecuo do interesse público;

Que a delegao de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios

necessários ao seu adequado exercício;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebrao de contratos de delegao de

competências entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k) do artigo
25.º do Anexo | da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Que foi celebrado um contrato interadministrativo de delegao de competências entre o

Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalico, aprovado em reunio de Cmara

Municipal realizada do dia 20/04/2015, sesso da Assembleia Municipal realizada no dia

28/04/2015, reunio de Junta de Freguesia realizada no dia 26/05/2015 e na sesso da

Assembleia de Freguesia realizada no dia 30/06/2015, contrato esse que, já com algumas

modificaes, se mantém em vigor;

Que conforme o estabelecido na cláusula oitava, do referido contrato interadministrativo, o

mesmo pode ser modificado por acordo entre as partes outorgantes, obedecendo a forma

escrita;
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Que o Governo, no Decreto-Lei n.º 36/2022, de 20 de maio, reconhece e estabelece medidas

excecionais e temporárias de reviso de preos em resposta ao aumento de custos com

matérias-primas, materiais, mo de obra e equipamentos de apoio, com impacto em contratos

públicos, que venham a ser celebrados ou já em execuo;

Que, e face à conjuntura vivida atualmente, entende a Cmara Municipal da Nazaré que é

necessário a aplicao de medidas extraordinárias que permitam garantir as condies de

execuo do disposto no presente Contrato Interadministrativo, sob pena da prossecuo do

interesse público ficar comprometido;

Que se entende a necessidade de nova modificao do contrato interadministrativo em vigor,

designadamente na alínea f) do ponto 2 da cláusula 6.º e no Anexo |, nos seguintes termos

(apresentados a negrito) que assegure a defesa dos interesses dos munícipes do concelho da

Nazaré, em especial na Freguesia de Famalico:

Redao da proposta - alinea f) do ponto 2 da cláusula 6.º

f) Para efeitos do controlo e avaliao da evoluo da execuo física e financeira do presente
contrato a Junta de Freguesia obriga-se a entregar, anualmente, um relatório de execuo (a

entrega deve ser feita presencialmente até ao dia 15 do més de janeiro do ano seguinte aquele
a que o relatório se reporta). O relatório de execuo deverá ser elaborado de modo

circunstanciado, discriminando as tarefas realizadas, e repartindo as despesas conforme os casos

em despesa de capital ou despesas correntes, acompanhados da seguinte documentao:

i. Mapa de trabalhos realizados, com a identificao da localizao de interveno, áreas de

cubicagem, materiais utilizados, tempo despendido, número de trabalhadores afetos à

tarefa, número de fatura, data e tipo de procedimento utilizado;
ii. Mapa síntese financeiro, discriminando os custos da interveno no que concerne aos

recursos humanos, aquisio de materiais, bens e servios.

ANEXO |

(ao Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da Cmara Municipal da

Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico)

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrimoniais, Materiais e Técnicos

Recursos
Humanos, Recursos
Patrimoniais e Técnicos
Materiais

*2 *2

Competéncias
Delegadas

a) Colocao e

manuteno

Comparticipao
Financeira - Ano
2026 (€)

Comparticipao
Financeira - Ano
2027 e seguintes
(€)

Até 69.550,00Até 69.550,00
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É Famalico
NAZARE

7

Comparticipao Recursos
Comparticipao Financeira - AnoCompetências Financeira - Ano Humanos, Recursos

Delegadas 2027 e seguintes Patrimoniais e Técnicos
2026 (€) Materiais(€)

de placas
toponimicas;

b) Manuteno
e conservao
de caminhos,
arruamentos e
pavimentos
pedonais

c) Conservao
e reparao de

sinalizao
vertical no

iluminada nas
vias

municipais;

t

"2 Deve considerar-se, designadamente, e sempre que no se justifique contratao externa, a

reparaao e manuteno de caminhos, ppasseios e/ou de vias de circulao rodoviárias;

conservao e reparao de bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.

Se solicitados previamente ao Município e em conformidade com o presente contrato

interadministrativo.

2

a) Colocao e manuteno de placas toponimicas: obras de manuteno, pintura e de

colocao de novas placas.
b) Manuteno e conservao de caminhos. arruamentos e pavimentos pedonais: Manuteno

e reparao de caminhos, arruamentos e pavimentos, excluindo intervenes em danos

provocados por privados; Conservao e reparao de bermas e valetas em estradas e

caminhos municipais.
c) Conservaco e reparao da sinalizao vertical no iluminada nas vias municipais:

Reparaes e melhoramento da afixao de sinalizao; reparao e pintura de tubos de

suporte.

Entre a Cmara Municipal da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalico é acordada a

modificao ao contrato interadministrativo, nos termos supracitados, que deverá ser submetida

aos respetivos órgos executivos e deliberativos para aprovao e autorizao.
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Famalico

Nazaré, 19 de janeiro de 2026.

O Presidente da Cmara Municipal da Nazaré

4António Lourao da Silva)

OP da Junta de Freguesia de Famalico

(Pedro Miguel Pinto Marques)

4



cB ay] INAZARE :
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MINUTA

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS
DA CMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ

NA JUNTA DE FREGUESIA DE FAMALICÃO

Considerando:

Que a Cmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgo do município e da
freguesia podem contratualizar delegao de competências, em todos os domínios, cuja
negociao e concretizao é livre, podendo fundamentalmente variar em funo da
especificidade de cada caso em concreto, por fora do disposto no regime jurídico das
autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;

Que a delegao de competências nos termos do artigo 116.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de Setembro, concretiza-se através da celebrao de um contrato tipificado no artigo
120.º do mesmo diploma legal;

Que a concretizao da delegao de competências tem como objetivo a melhoria da
qualidade dos servios prestados às populaes e a racionalizao dos recursos
disponíveis, nos termos do artigo 118.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;

Que o exercício destas competências pela freguesia no configura o aumento da
despesa pública global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gesto dos recursos e
concretiza uma boa articulao entre o município e a freguesia na prossecuo do
interesse público;

Que a delegao de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios
necessários ao seu adequado exercício;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebrao de contratos de delegao
de competências entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k)
do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro.

Entre:

O Município da Nazaré, NIPC 507012100, com sede em Avenida Vieira Guimares, nº
54, Nazaré, representado neste ato pelo Exmo. Sr. Presidente da Cmara Municipal da
Nazaré, Serafim António Lourao da Silva.

1
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E

A Freguesia de Famalico, NIPC 507703537, com sede em Urbanizao Camaro,
Famalico - Nazaré, representada neste ato pelo Exmo. Sr. Presidente da Junta de

Freguesia de Famalico, Pedro Miguel Pinto Marques.

celebrado o presente Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências,
que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1.º
OBJECTO

O presente contrato concretiza a delegao na Junta de Freguesia das seguintes
competências da Cmara Municipal, titular dos equipamentos públicos:

1. Colocao e manuteno de placas toponímicas;
2. Manuteno e conservao de caminhos, arruamentos e pavimentos pedonais;
3. Conservao e reparao de sinalizao vertical no iluminada nas vias municipais.

CLÁUSULA 2.2
PRAZO DO CONTRATO INTERADMINISTRATIVO

O período de vigência do contrato coincide com a durao do mandato da Assembleia
Municipal da Nazaré, sem prejuízo no disposto nas cláusulas 9.2, 10.2 e 11.2.

CLÁUSULA 3.2
RECURSOS FINANCEIROS

1. Paragarantiro exercício das competências delegadas, a Junta de Freguesia receberá
da Cmara Municipal os meios financeiros necessários aos encargos com recursos
humanos, patrimoniais, materiais e financeiros, no valor anual previsto no

oramento do município, em conformidade com o Anexo | do presente contrato e
do qual faz parte integrante.

2. Atransferência do apoio financeiro será realizada mensalmente.

CLÁUSULA 4.2
RECURSOS HUMANOS, PATRIMONIAIS E MATERIAIS

1. A Cmara Municipal poderá ceder recursos humanos, patrimoniais e materiais à

execuo das competências delegadas, desde que disponíveis e no causem
constrangimentos nas atividades do Município.

2. À cedência de recursos humanos, patrimoniais e materiais deverá ser solicitada,
atempadamente, por requerimento da Freguesia.

2
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CLÁUSULA 5.2

APOIO TÉCNICO

A Cmara Municipal prestará o apoio técnico solicitado pela Junta de Freguesia para

cumprimento do presente contrato, e que consiste fundamentalmente na emisso de

pareceres técnicos e recomendaes.

CLÁUSULA 6.º
OBRIGAÇÕES DAS PARTES

1. Constituem obrigaes da Cmara Municipal:

a)
b)
c)

Acompanhar e fiscalizar as competências delegadas na Junta de Freguesia;
Assegurar o apoio técnico e humano solicitado pela Junta de Freguesia;
Proceder à transferência do financiamento previsto neste contrato.

2. Constituem obrigaes da Junta de Freguesia:

a)

d)

e)

f)

Proceder à execuo das competências delegadas, até ao montante
financeiro a atribuir pela Cmara Municipal no mbito do presente contrato;

b) Informar a Cmara Municipal da data de execuo dos trabalhos;

c) Fornecer informaes à Cmara Municipal, sempre que solicitadas, sobre atos

praticados no exercício da delegao de competências;
Cumprir todas as orientaes e normas técnicas aplicáveis às atividades que
foram objeto de delegao;
Dar conhecimento à Cmara Municipal, num prazo de oito dias, de toda e

qualquer situao que de forma significativa possa inviabilizar o cumprimento
do objeto do presente contrato ou tornar mais oneroso o exercício das

competências delegadas;
Para efeitos do controlo e avaliao da evoluo da execuo física e
financeira do presente contrato a Junta de Freguesia obriga-se a entregar,
anualmente, um relatório de execuo (a entrega deve ser feita

presencialmente até ao dia 15 do mês de janeiro do ano seguinte aquele a

que o relatório se reporta). O relatório de execuo deverá ser elaborado de

modo circunstanciado, discriminando as tarefas realizadas, e repartindo as

despesas conforme os casos em despesa de capital ou despesas correntes,
acompanhados da seguinte documentao:

i. Mapa de trabalhos realizados, com a identificao da localizao de

interveno, áreas de cubicagem, materiais utilizados, tempo
despendido, número de trabalhadores afetos à tarefa, número de

fatura, data e tipo de procedimento utilizado;
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ii. Mapa síntese financeiro, discriminando os custos da interveno no

que concerne aos recursos humanos, aquisio de materiais, bens e

servios.
3 . O municipio pode, ainda, solicitar relatórios adicionais que visem uma melhor

compreenso e satisfao do interesse público.
4. A apresentao dos relatórios de execuo, constitui condio indispensável para a

atribuio dos recursos financeiros, no ano seguinte.

CLÁUSULA 7.2

VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO OBJECTO DO CONTRATO
INTERADMINISTRATIVO

1. A Cmara Municipal poderá verificar o cumprimento do objeto do contrato,
mediante a realizao de vistorias aos trabalhos e inspeo de toda a

documentao que considere necessária.
2. As determinaes emitidas no mbito da verificao do cumprimento da execuo

do objeto do contrato so imediatamente aplicáveis e vinculam a Junta de
Freguesia, devendo esta proceder à correo das situaes em conformidade com
as determinaes emitidas pela Cmara Municipal.

CLÁUSULA 8.2

MODIFICAÇÃO DO CONTRATO INTERADMINISTRATIVO

1. O presente contrato pode ser modificado, por acordo entre as partes outorgantes.
2 . A modificao do contrato obedece a forma escrita.

CLÁUSULA 9.2

RESOLUÇÃO PELAS PARTES OUTORGANTES

1 . Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resoluo do contrato, as partes podem
resolver o presente contrato quando se verifique:
a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;
b) Por razes de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 . Quando a resoluo seja fundamentada nos termos da alínea b) do número
anterior, a primeira outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos
previstos nas alíneas a) a e) do nº 3 do artigo 115.º da Lei nº 75/2013, de 12 de
Setembro.

CLÁUSULA 10.2

REVOGAÇÃO DO CONTRATO INTERADMINISTRATIVO

1 . O presente contrato pode ser revogado, por mútuo acordo entre as partes
outorgantes.

4
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2. Arevogacdo do contrato obedece a forma escrita.

Famalicoco \.r

CLÁUSULA 11.2

DENNCIA E CADUCIDADE

1. O contrato renova-se após a instalao da Assembleia Municipal da Nazaré, sem o

prejuízo dos outorgantes poderem promover a denúncia do mesmo, no prazo de

seis meses após a instalao desse mesmo órgo.
2. A mudana de titulares dos órgos contraentes no determina a caducidade do

presente contrato.

CLÁUSULA 12.2

DVIDAS E LACUNAS RESULTANTES DO CONTRATO INTERADMINISTRATIVO

Em tudo o no estipulado no presente contrato aplicar-se-á o Regime Jurídico das

Autarquias Locais, o Código do Procedimento Administrativo e o Código dos Contratos
Públicos.

CLÁUSULA 13.2

ENTRADA EM VIGOR

O presente contrato entra em vigor logo que seja aprovado pela Assembleia Municipal
e Assembleia de Freguesia, e terá eficácia retroativa a 1 de Janeiro do presente ano.

CLÁUSULA 14.2

APROVAÇÃO

O presente contrato foi aprovado na reunio de Cmara Municipal realizada no dia.

/__./2026, na sesso da Assembleia Municipal realizada no dia / /2026, na reunio

de Junta de Freguesia realizada no dia / (2026 e na sesso da Assembleia de

Freguesia realizada no dia / /2026.

CLÁUSULA 15.3
PUBLICIDADE

Após aprovao, o presente acordo será publicado nas páginas web do Município e da

Freguesia, e afixado em local próprio nas respetivas sedes.
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NAZARÉ
Famalicoa a

Nazaré,- de janeiro de 2026.

O Presidente da Cmara Municipal da Nazaré

(Serafim António Lourao da Silva)

O Presidente da Junta de Freguesia de Famalico

(Pedro Miguel Pinto Marques)
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ane FamalicGosu] NAZARE
ANEXO |

(ao Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da Cmara Municipal da
Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico)

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrimoniais, Materiais e Técnicos

Recursos
Técnicos

Recursos
Humanos,
Patrimoniais e
Materiais

Comparticipao
Financeira - Ano
2027 e seguintes
(e)

Comparticipao
Financeira - Ano
2026 (€)

Competências
Delegadas

Até 69.550,00Até 69.550,00

a) Colocao e

manuteno
de placas

toponímicas;

b) Manuteno
e conservao
de caminhos,
arruamentos e
pavimentos
pedonais"';

c) Conservao
e reparao de

sinalizao
vertical no

iluminada nas
vias

municipais;

*2 *2

*1 Deve considerar-se, designadamente, e sempre que no se justifique contratao externa, a

reparao e manuteno de caminhos, passeios e/ou de vias de circulao rodoviárias,

conservao e reparao de bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.

*2 Se solicitados previamente ao Município e em conformidade com o presente contrato

interadministrativo.

a) Colocao e manuteno de placas toponímicas: obras de manuteno, pintura e de

colocao de novas placas.
b) Manuteno e conservao de caminhos, arruamentos e pavimentos pedonais: Manuteno

e reparao de caminhos, arruamentos e pavimentos, excluindo intervenes em danos

provocados por privados; Conservao e reparao de bermas e valetas em estradas e

caminhos municipais.
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V] NAZARÉ Famalico
c) Conservao e reparao da sinalizao vertical no iluminada nas vias municipais:

Reparaes e melhoramento da afixao de sinalizao; reparao e pintura de tubos de

suporte.
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Reg. 2022,CMN,1,22,34 02-09-2022
(Lavaca,

A 4/Va q

Cmara Municipal da Nazaré

PROPOSTA

Assunto: Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências na Junta de

Freguesia de Famalico.

Considerando:

Que a Cmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgo do município e da

freguesia podem contratualizar delegao de competências, em todos os domínios, cuja
negociao e concretizao é livre, podendo fundamentalmente variar em funo da

especificidade de cada caso em concreto, por fora do disposto no regime jurídico das

autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;

Que a delegao de competências nos termos do artigo 116.ºda Lei n.º 75/2013, de 12 de
Setembro, concretiza-se através da celebrao de um contrato tipificado no artigo 120.°
do mesmo diploma legal;

Que a concretizao da delegao de competências tem como objetivo a melhoria da

qualidade dos servios prestados às populaes e a racionalizao dos recursos

disponíveis, nos termos do artigo 118.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;

Que o exercício destas competências pela freguesia no configura o aumento da despesa
pública global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gesto dos recursos e concretiza
uma boa articulao entre o município e a freguesia na prossecuo do interesse público;

Que a delegao de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios
necessários ao seu adequado exercício;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebrao de contratos de delegao
de competências entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k)
do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro.



Reg. 2022,CMN,I,22,34 - 02-09-2022

Proponho que a Cmara Municipal delibere aprovar e submeter à Assembleia
Municipal para autorizao:

-A celebrao do Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências entre o
Municipio da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalico;

-A respectiva minuta do Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências,
ora anexa, que faz parte da presente proposta, nos termos e condies consignadas na
mesma minuta.

Nazaré, 14 de Abril de 2015

O Presidente

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro



q

Cmara Municipal da Nazaré

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGACAO DE
COMPETENCIAS DA CAMARA MUNICIPAL DA NAZARE

NA JUNTA DE FREGUESIA DE FAMALICAO

Considerando:

Que a Cmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgo do municipio e da freguesia podem
contratualizar delegao de competências, em todos os dominios, cuja negociao e concretizao é

livre, podendo fundamentalmente variar em funo da especificidade de cada caso em concreto, por
fora do disposto no regime jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de
Setembro:

Que a delegao de competências nos termos do artigo 116.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro,
concretiza-se através da celebrao de um contrato tipificado no artigo 120.º do mesmo diploma legal,

Que a concretizao da delegao de competências tem como objetivo a melhoria da qualidade dos

servios prestados às populaes e a racionalizao dos recursos disponíveis, nos termos do artigo
118.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;

Que o exercicio destas competências pela freguesia no configura o aumento da despesa pública
global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gesto dos recursos e concretiza uma boa articulao
entre o município e a freguesia na prossecuo do interesse público:

Que a delepuo de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios necessários ao

seu adequado exercício;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebrao de contratos de delegao de

competências entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k) do artigo 25.º da
Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro.

Entre:

O Município da Nazaré, NIPC 507012100, com sede em Avenida Vieira Guimares. nº 54, Nazaré,
representado neste ato pelo Exmo. Sr. Presidente da Cmara Mumcipal da Nazaré, Dr. Walter Manuel
Cavaleiro Chicharra.

E

A Freguesia de Famalico. NIPC 507703537, com sede em Urbanizao Camaro, Famalico -

Nazaré, representada neste ato pelo Exmc. Sr. Presidente da Junta de Freguesia de Famalico, José
Rei Filipe Ramalho
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celebrado o presente Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências, que se
regerá pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1.º
Objecto

O presente contrato concretiza a delegao na Junta de Freguesia das seguintes competências da
"mara Municipal, titular dos equipamentos públicos:

a ) Colocao c manuteno dc placas toponímicas;
b) Manuteno e conservao de caminhos, arruamentos e pavimentos pedonais;
c) Conservao e reparao de sinalizao vertical no iluminada nas vias municipais.

Cláusula 2.º
Prazo do contrato interadininistrativo

O período de vigência do contrato coincide com a durao do mandato da Assembleia Municipal da
Nazaré, sem prejuízo no disposto nas cláusulas 92, 10ºe .1.

Clausula 3."
Recursos financeiros

1 - A Junta de Freguesia receberá da Cmara Municipal apoio financeiro à realizao das
competências delegadas, no valor anual previsto no oramento do município, em conformidade com
o Anexo Ido presente contrato c do qual faz parte integrante.

2 - A transferência do apoio financeiro será realizada mensalmente.

Cláusula 45
Recursos humanos e materiais

- A Cmara Municipal poderá ceder recursos humanos e materiais à execuo das competências
delegadas, desde que disponíveis e no causem constrangimentos nas atividades do Município.

7 - À cedência de recursos humanos c materiais deverá ser solicitada, atempadamentc, por
requerimento da Freguesia,

Cláusula 5.º
Apoio técnico

A Cmara Municipal prestaré o apoio técnico solicitado pela Junta de Freguesia para cumprimento
do presente contrato, que consiste fundamentalmente na emisso de pareceres técnicos e

reconiendaes.
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Cláusula 6.º
Obrigaes das partes

1- Constituem obrigaes da Cmara Municipal:

a) Acompanhar e fiscalizar as competências delegadas na Junta de Freguesia;
b)Elaborar através dos respetivos servios, relatório sobre a execuo das atividades

delegadas;
c) Assegurar o apoio técnico e humano solicitado pela Junta de Freguesia;

d) Proceder à transferência do financiamento previsto neste contrato.

2- Constituem obrigaes da Junta de Freguesia:

a) Proceder à execuo das competências delegadas, até ao montante financeiro a atribuir pela
Cmara Municipal no mbito do presente contrato;
b) Informar a Cmara Municipal da data de execuo dos trabalhos;

c) Fornecer informaes Cmara Municipal, sempre que solicitadas, sobre atos praticados no

exercicio da delegao de competências;
d) Cumprir todas as orientaes e normas técnicas aplicáveis às atividades que foram objecto
de delegao;

e) Dar conhecimento à Cmara Municipal, num prazo de oito dias, de toda e qualquer situao

que de forma significativa possa inviabilizar o comprimento do objecto do presente contrato

ou tornarmais oneroso o exercício das competências delegadas.

Cláusula 7.º

Verificao do cumprimento do objecto do contrato interadministrativo

1 - A Cmara Municipal poderá verificar o cumprimento do objecto do contrato, mediante a

realizao de vistorias aos trabalhos e inspeo de toda a documentao que considere necessária.

2 - Às determinaes emitidas no mbito da verificao do cumprimento da execuo do objecto do

contrato so imediatamente aplicáveis e vinculam a Junta de Freguesia, devendo esta proceder à

correo das situaes em conformidade com as determinaes emitidas pela Cmara Municipal.

Cláusula 8.º
Modificao do contrato interadministrativo

1 - O presente contrato pode sermodificado, por acordo entre as partes outorgantes.

2 -Àmodificao do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 9.º
Resoluo pelas partes outorgantes

1- Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resoluo do contrato, as partes podem resolver o presente
contrato quando se verifique:
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a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos outorgantes;
b) Por razes de relevante interesse público devidamente fundamentado.

2 - Quando a resoluo seja fundamentada nos termos da alínea b) do número anterior, a primeira
outorgante deve demonstrar o preenchimento dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do nº 3 do
artigo 115.° da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro.

Cláusula 16."
Revogao do contrato interadministrativo

i - O presente contrato pode ser revogado, por mútuo acordo entre as partes outorgantes.

2 -A revogao do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 11.º
Denúncia e caducidade

1- O contrato renova-se após a instalao da Assembleia Municipal da Nazaré, sem o prejuízo dos
outorgantes poderem promover a denúncia do mesmo, no prazo de seis meses após a instalao desse
mesmo órgo.

2 - A mudana de titulares dos órgos contraentes no determina a caducidade do presente contrato.

Cláusula 12.º
Dúvidas e lacunas resultantes do contrato interadministrativo

Em tudo o no estipulado no presente contrato aplicar-se-á o Regime Jurídico dasAutarquias Locais,
o Código do Procedimento Administrativo e o Código dos Contratos Públicos.

Cláusula 13.º
Entrada em vigor

O presente contrato entra em vigor logo que seja aprovado pela Assembleia Municipal e Assembleia
de Freguesia, e terê eficacia retroactiva a 1 de Janeiro de 2015.

Clausuia 14°
Aprovao

O presente contrato foi aprovado na reunio de Cmara Municipal realizada no dia 20/04/2015; na
sesso Ca Assembleia Municipal realizada no dia 28/04/2015, na reunio de Junta de Freguesia
realizada ne dia 18/06/2015 e na sesso da Assembleia de Freguesia realizada no dia 30/06/2015.

Cláusula 152
Publicidade

Após aprovacac, o presente acordo será publicado nas páginas web do Municipio e da Freguesia, e
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afixado em local próprio nas respetivas sedes.

Nazaré, 01 de julho de 2015.

O Presidente da Cmara Municipal da Nazaré

(WalterManuel Cavaleiro Chicharro, Dr.)

O Presidente da Junta de Freguesia de Famalico

(José Filipe Rei Ramalho)
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ANEXO I

Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da Cmara Municipal da
Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos e Materiais

Competências RecursosComparticipacio ' Recursos

Delegadas
Financeira Humanos e
Anual (€) Materiais Técnicos

a) Colocao e
manuteno de placas
toponímicas;

&) Manuteno e
conservao de

:

caminhos, alTuamentos x! #1
e pavimentos pedonais;

15.000,00:

c) Conservao e
reparao de

iJuminada nas vias
municipais.

Sinalizao vertical nao

+1. Se solicitados previamente Ço Município e em conformidade com o presente contrato Interadministrativo.

a) Colocao e manuteno de placas toponímicas
Pecuenas obras de manuteno, pintura e colocao de novas placas por indicao fornecidas pele Cmara Municipal.

b) Manuteno c conservao de caminhos, arruamculos e pavimentos pedonais
Manuteno e reparao comente de arruamentos e pavimentos cm calada, excluindo intervenes em danos provocados por privados;
Conservao e reparao corrente de bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.

v) Conservao e reparao de sinalizao vertical no iluminada nas vias municipais
Pequenas reparaes de melhoramento da afixao, reparao pintura de tubas de suporte;
Colocao de nova sinalizao e/ou substituio de sinalizao obsoleta por outra fornecida pela Cmara Municipal.
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142 prea O

CMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ SU
4de

PROPOSTA ZS Il

Modificao do Contrato Interadministrativo de Delegao de Cmpetências da

Cmara Municipal da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico.

Considerando:

Que a Cmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgo do município e da
freguesia podem contratualizar delegao de competências, em todos os dominios, cuja
negociao e concretizao é livre, podendo fundamentalmente variar em funo da
especificidade de cada caso em concreto, por fora do disposto no regime jurídico das
autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;

Que a delegao de competências nos termos do artigo 116.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de Setembro, concretiza-se através da celebrao de um contrato tipificado no artigo
120.º do mesmo diploma legal;

Que a concretizao da delegao de competências tem como objetivo a melhoria da
qualidade dos servios prestados às populaes e a racionalizao dos recursos
disponíveis, nos termos do artigo 118.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;

Que o exercício destas competências pela freguesia no configura o aumento da despesa
pública global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gesto dos recursos e
concretiza uma boa articulao entre o município e a freguesia na prossecuo do
interesse público;

Que a delegao de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios
necessários ao seu adequado exercicio;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebrao de contratos de delegao
de competências entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alinea k)
do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;

Que foi celebrado um contrato interadministrativo de delegao de competências entre o
Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Valado dos Frades, aprovado, em
reunio de Cmara Municipal realizada do dia 20/04/2015, sesso da Assembleia
Municipal realizada no dia 28/04/2015, reunio de Junta de Freguesia realizada no dia
26/05/201 5 e na sesso da Assembleia de Freguesia realizada no dia 30/06/2015;
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Cega
Que conforme o estabelecido na cláusula oitava, do referido contrato interadministrativo,
o mesmo pode ser modificado por acordo entre as partes outorgantes, obedecendo a
forma escrita;

Que por acordo entre as partes se entendeu a necessidade de modificar o contrato
interadministrativo em vigor, designadamente as cláusulas 3.º, 4.º e o Anexo I

(modificaes apresentadas a negrito).

Assim,

proponho que a Cmara Municipal delibere aprovar e submeter à Assembleia Municipal
para autorizao, a modificao do Contrato Interadministrativo de Delegao de
Competências entre o Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalico, nos
seguintes termos:

Cláusula 3°
Recursos financeiros

1 - Para garantir o exercício das competências delegadas, a Junta de Freguesia receberá da
Cmara Municipal os meios financeiros necessários aos encargos com recursos humanos,
patrimoniais, materiais e financeiros, no valor anual previsto no oramento do município, em
conformidade com o Anexo I do presente contrato e do qual faz parte integrante.

2 ~ A transferência do apoio financeiro será realizada mensalmente.

Clausula 4
Recursos humanos, patrimoniais e materiais

| - A Cmara Municipal poderá ceder recursos humanos, patrimoniais e materiais à execuo das
competências delegadas, desde que disponíveis e no causem constrangimentos nas atividades do
Município.

2 - A cedência de recursos humanos, patrimoniais e materiais deverá ser solicitada, atempadamente, por
requerimento da Freguesia.
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ANEXO I

(ao Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da Cmara Municipal
da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico)

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrimoniais, Materiais e Técnicos

Recursos Humanos,Competéncias Comparticipao Patrimoniais e Recursos TécnicosDelegadas Financeira Anual (€) Materiais

a) Colocao e
manuteno de placas
toponímicas;

b) Manuteno e
conservao de
caminhos, arruamentos
e pavimentos pedonais; 30.000,00 x!

c) Conservao e
reparao de
sinalizao vertical no
iluminada nas vias
municipais.

*!. Se solicitados previamente ao Município e em conformidade com o presente contrato interadministrativo.

a) Colocao e manuteno de placas toponimicas
Obras de manuteno, pintura e colocao de novas placas.

b) Manuteno e conservao de caminhos, arruamentos e pavimentos pedonais
Manuteno e reparao de caminhos, arruamentos e pavimentos, excluindo intervenes em danos provocados por privados;
Conservao e reparao de bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.

€) Conservao e reparao de sinalizao vertical no iluminada nas vias municipais
Reparaes e melhoramento da afixao da sinalizao, reparao e pintura de tubos de suporte;
Colocao de nova sinalizao e/ou substituio de sinalizao degradada.
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Nazaré, 11 de novembro de 2016.

mo impedimento do Presidente

Presidente da Camara Municipal da Nazaré
O Vice-Prasiconio

Walter Manuel Cavaleiro Chicharrg, Dr.)

Página 4 de 4



aaa
CAMARA MUNICIPAL DANAZARE

ACORDO

Modificao do Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências daCmara Municipal da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico.

Considerando:

Que a Cmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgo do município e da
freguesia podem contratualizar delegao de competências, em todos os domínios, cujanegociao e concretizao é livre, podendo fundamentalmente variar em funo da
especificidade de cada caso em concreto, por fora do disposto no regime jurídico das
autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;

Que a delegao de competências nos termos do artigo 116.º da Lei n.º 75/2013, de 12de Setembro, concretiza-se através da celebrao de um contrato tipificado no artigo120.º do mesmo diploma legal;

Que a concretizao da delegao de competências tem como objetivo a melhoria da
qualidade dos servios prestados às populaes e a racionalizao dos recursosdisponíveis, nos termos do artigo 118.° da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;

Que o exercício destas competências pela freguesia no configura o aumento da despesapública global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gesto dos recursos econcretiza uma boa articulao entre o município e a freguesia na prossecuo dointeresse público;

Que a delegao de competências deve ser acompanhada da transferência dos meiosnecessários ao seu adequado exercício;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebrao de contratos de delegaode competências entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k)do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;

Que foi celebrado um contrato interadministrativo de delegao de competências entre oMunicípio da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalico, aprovado, em reunio deCmara Municipal realizada do dia 20/04/2015, sesso da Assembleia Municipalrealizada no dia 28/04/2015, reunio de Junta de Freguesia realizada no dia 18/06/2015e na sesso da Assembleia de Freguesia realizada no dia 30/06/2015;
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ANEXO!
(ao Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da Cmara Municipalda Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico)

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrimoniais, Materiais e Técnicos

Recursos Humanos,Competéncias Comparticipao
Delegadas Financeira Anual (€) Patrimoniais e Recursos Técnicos

Materiais

a) Colocao e
manuteno de placas
toponimicas;

b) Manuteno e
conservao de
caminhos, arruamentos
e pavimentos pedonais;

30.000,00

c ) Conservao e
reparao de
sinalizao vertical no
iluminada nas vias
municipais.

+!. Se solicitados previamente ao Municipio e em conformidade com o presente contrato interadministrativo.

a) Colocao e manuteno de placas toponimicasObras de manuteno, pintura e colocao de novas placas.
b) Manuteno e conservao de caminhos, arruamentos e pavimentos pedonaisManuteno e reparao de caminhos, arruamentos e pavimentos, excluindo intervenes em danosprovocados por privados;
Conservao e reparao de bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.
e) Conservao e reparao de sinalizao vertical no iluminada nas vias municipaisReparaes e melhoramento da afixao da sinalizao, reparao e pintura de tubos de suporte;Colocao de nova sinalizao e/ou substituio de sinalizao degradada.
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Que conforme estabelecido na cláusula oitava, do referido contrato interadministrativo,o mesmo pode ser modificado por acordo entre as partes outorgantes, obedecendo aforma escrita;

Que se entende a necessidade de modificar o contrato interadministrativo em vigor,designadamente as cláusulas 3.º, 4.º e o Anexo I, nos seguintes termos (apresentados a
negrito):

Cláusula 3º
Recursos financeiros

1 - Para garantir o exercício das competências delegadas, a Junta de Freguesia receberá daCmara Municipal os meios financeiros necessários aos encargos com recursos humanos,patrimoniais, materiais e financeiros, no valor anual previsto no oramento do município, emconformidade com o Anexo I do presente contrato e do qual faz parte integrante.
2 ~A transferência do apoio financeiro será realizada mensalmente.

Cláusula 4.*
Recursos humanos, patrimoniais e materiais

1 - A Cmara Municipal poderá ceder recursos humanos, patrimoniais e materiais à execuo dascompetências delegadas, desde que disponíveis e no causem constrangimentos nas atividades doMunicipio.

2 ~ A cedência de recursos humanos, pafrimoniais e materiais deverá ser solicitada, atempadamente, porrequerimento da Freguesia.
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Assim,

Entre a Cmara Municipal da Nazaré e Junta de Freguesia de Famalico é acordada a
modificao do contrato, nos termos supracitados, que deverá ser submetida aos
respetivos órgos executivos e deliberativos para aprovao e autorizao.

Nazaré, 11 de novembro de 2016.

Presidente
O

O Presidente da Camara Municipal da Nazaré

4

(Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.)

O Presidente da Junta de Freguesia de Famalico

(José Filipe Rei Ramalho)
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be \ NUNAK
Ço 1

CAMARAMUNICIPAL DA

PROPOSTA
LN AM

Cmara Municipal da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico - Ano de 2018.
2Modificao do Contrato Interadministrativo de deelegao Competéndias da

Considerando:

Que a Cmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgo do município e da
freguesia podem contratualizar delegao de competências, em todos os domínios, cuja
negociao e concretizao é livre, podendo fundamentalmente variar em funo da
especificidade de cada caso em concreto, por fora do disposto no regime jurídico das
autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;

Que a delegao de competências nos termos do artigo 116.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de Setembro, concretiza-se através da celebrao de um contrato tipificado no artigo
120.º do mesmo diploma legal;

Que a concretizao da delegao de competências tem como objetivo a melhoria da
qualidade dos servios prestados às populaes e a racionalizao dos recursos
disponíveis, nos termos do artigo 118.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;

Que o exercício destas competências pela freguesia no configura o aumento da despesa
pública global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gesto dos recursos e
concretiza uma boa articulao entre o município e a freguesia na prossecuo do
interesse público;

Que a delegao de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios
necessários ao seu adequado exercício;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebrao de contratos de delegao
de competências entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k)
do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;

Que foi celebrado um contrato interadministrativo de delegao de competências entre o
Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalico, aprovado, em reunio de
Cmara Municipal realizada do dia 20/04/2015, sesso da Assembleia Municipal
realizada no dia 28/04/2015, reunio de Junta de Freguesia realizada no dia 18/06/2015
e na sesso da Assembleia de Freguesia realizada no dia 30/06/2015;
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Que conforme o estabelecido na cláusula oitava, do referido contrato
interadministrativo, o mesmo pode ser modificado por acordo entre as partes
outorgantes, obedecendo a forma escrita;

Que se entende a necessidade de modificar o contrato interadministrativo em vigor,
designadamente o valor da comparticipao financeira anual inscrita no Anexo 1 do
contrato interadministrativo.

Assim,

proponho que a Cmara Municipal delibere aprovar e submeter à Assembleia Municipal
para autorizao, a modificao do Contrato Interadministrativo de Delegao de

Competências entre o Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalico,
designadamente o valor da comparticipao financeira anual inscrita no Anexo I do
contrato interadministrativo, nos seguintes termos:
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ANEXO ]

(ao Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da Cmara Municipal
da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico)

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrimoniais, Materiais e Técnicos

Recursos Humanos,Competéncias Comparticipao Patrimoniais e Recursos TécnicosDelegadas Financeira Anual (€) Materiais

a) Colocao e
manuteno de placas
toponímicas;

b) Manuteno e
conservao de
caminhos, arruamentos
e pavimentos pedonais; +40.000,00
c) Conservao e
reparao de
sinalizao vertical no
iluminada nas vias
municipais.

*!. Se solicitados previamente ao Município e em conformidade com o presente contrato interadministrativo.

a) Colocao e manuteno de placas toponímicas.

Obras de manuteno, pintura e colocao de novas placas.

b) Manuteno e conservao de caminhos, arruamentos e pavimentos pedonais.

Manuteno e reparao de caminhos, arruamentos e pavimentos, excluindo intervenes em danos provocados por
privados; Conservao e reparao de bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.

c) Conservao e reparao de sinalizao vertical no iluminada nas vias municipais.

Colocao de nova sinalizao e/ou substituio de sinalizao degradada.
Reparaes melhoramento da afixao da sinalizao, reparao pintura de tubos de suporte:
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Nazaré, 27 de novembro de 2017.

O Presidente da Camara Municipal da Nazaré

< N

(Walter Manuel Cavaleiro Chichafro;
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1

CAMARAMUNICIPALDA NAZARE

ACORDO

Modificao do Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da
Cmara Municipal da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico.

Considerando:

Que a Cmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgo do municipio e da
freguesia podem contratualizar delegao de competências, em todos os domínios, cuja
negociao e concretizao é livre, podendo fundamentalmente variar em funo da
especificidade de cada caso em concreto, por fora do disposto no regime jurídico das
autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;

Que a delegao de competências nos termos do artigo 116.º da Lei n.º 75/2013, de 12
de Setembro, concretiza-se através da celebrao de um contrato tipificado no artigo
120.º do mesmo diploma legal;

Que a concretizao da delegao de competências tem como objetivo a melhoria da
qualidade dos servios prestados às populaes e a racionalizao dos recursos
disponíveis, nos termos do artigo 118.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;

Que o exercicio destas competências pela freguesia no configura o aumento da despesa
pública global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gesto dos recursos e
concretiza uma boa articulao entre o município e a freguesia na prossecuo do
interesse público;

Que a delegao de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios
necessários ao seu adequado exercício;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebrao de contratos de delegao
de competências entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k)
do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro;

Que foi celebrado um contrato interadministrativo de delegao de competências entre o
Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalico, aprovado, em reunio de
Cmara Municipal realizada do dia 20/04/2015, sesso da Assembleia Municipal
realizada no dia 28/04/2015, reunio de Junta de Freguesia realizada no dia 18/06/2015
e na sesso da Assembleia de Freguesia realizada no dia 30/06/2015;
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Que conforme estabelecido na cláusula oitava, do referido contrato interadministrativo,
o mesmo pode ser modificado por acordo entre as partes outorgantes, obedecendo a
forma escrita;

Que se entende a necessidade de modificar o contrato interadministrativo em vigor,
designadamente o valor da comparticipao financeira anual inscrita no Anexo I do
contrato interadministrativo, nos seguintes termos:
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ANEXO |

(ao Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da Camara Municipal
da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico)

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrimoniais, Materiais e Técnicos

Recursos Humanos,
Patrimoniais e Recursos Técnicos

Materiais
Competéncias Comparticipao
Delegadas Financeira Anual (€)

a) Colocao e
manuteno de placas
toponímicas,

b) Manuteno e
conservao de
caminhos, arruamentos
e pavimentos pedonais; 40.000,00 a!

e) Conservao e
reparao de
sinalizao vertical no
iluminada nas vias
municipais.

*!. Se solicitados previamente ao Município e em conformidade com o presente contrato interadministrativo.

a) Colocao e manuteno de placas toponímicas.
Obras de manuteno, pintura e colocao de novas placas.

b) Manuteno e conservao de caminhos, arruamentos e pavimentos pedonais.
Manuteno e reparao de caminhos, arruamentos e pavimentos, excluindo intervenes em danos provocados por
privados;
Conservao e reparao de bermas e valetas cm estradas caminhos municipais.

c) Conservao e reparao de sinalizao vertical no iluminada nas vias municipais.
Reparaes e melhoramento da afixao da sinalizao, reparao e pintura de tubos de suporte;
Colocao de nova sinalizao e/ou substituio de sinalizao degradada.
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Assim,

Entre a Cmara Municipal da Nazaré e Junta de Freguesia de Famalico é acordada a

modificao do contrato, nos termos supracitados, que deverá ser submetida aos

respetivos órgos executivos € deliberativos para aprovao e autorizao.

Nazaré, 27 de novembro de 2017.

O Presidente da Camara Municipal da Nazaré

(Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.)

O Presidente da Junta de Freguesia de Famalico

80515 lex Kone wes d

(José Filipe Rei Ramalho)
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Reg. 2022,CMN,1I,22,34 - 02-09-2022

"NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE
Cmara Municipal

Proposta
Modificao do Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da Cmara
Municipal da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico - para o ano 2022 e seguintes.

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunio de cmara realizada em / /

O PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO:
Para inserir na "ordem do dia" da próxima reunio da
Cmara Municipal, conforme Despacho do Sr.

02-09-2022 Em substituio da Chefe da DAF.A Reunio Presidente

02-09-2022

Ricardo Caneco

Viaker Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr,

Presente Munxipal da Nazaré

hMde

Considerando:

Que a Cmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgo do município e da freguesia
podem contratualizar delegao de competências, em todos os dominios, cuja negociao e
concretizao é livre, podendo fundamentalmente variar em funo da especificidade de cada
caso em concreto, por fora do disposto no regime jurídico das autarquias locais, aprovado em
Anexo pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Que a delegao de competências nos termos do artigo 116.0 do Anexo | da Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro, concretiza-se através da celebrao de um contrato tipificado no artigo 120.º
do mesmo diploma legal;

Que a concretizao da delegao de competências tem como objetivo a melhoria da qualidade
dos servios prestados às populaes e a racionalizao dos recursos disponíveis, nos termos do
artigo 118.º do Anexo | da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;
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+

NT] NAZARE MUNICIPIO DA NAZARE
Camara Municipal

Que o exercício destas competências pela freguesia no configura o aumento da despesa
pública global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gesto dos recursos e concretiza uma
boa articulao entre o município e a freguesia na prossecuo do interesse público;

Que a delegao de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios
necessários ao seu adequado exercício;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebrao de contratos de delegao de

competências entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k) do artigo
25.º do Anexo | da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Que foi celebrado um contrato interadministrativo de delegao de competências entre o
Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalico, aprovado, em reunio de Cmara

Municipal realizada do dia 20/04/2015, sesso da Assembleia Municipal realizada no dia

2804/2015, reunio de Junta de Freguesia realizada no dia 2605/2015 e na sesso da Assembleia
de Freguesia realizada no dia 30/06/2015 - contrato esse que, já com algumas modificaes, se
mantém em vigor;

Que conforme o estabelecido na cláusula oitava, do referido contrato interadministrativo, o
mesmo pode ser modificado por acordo entre as partes outorgantes, obedecendo a forma
escrita;

Que a situao excecional nas cadeias de abastecimento, resultantes da pandemia da doena
COVID-19, da crise global na energia e dos efeitos resultantes da guerra na Ucrnia, resulta num
aumento significativo dos preos das matérias-primas, dos materiais e da mo de obra, e que,
dessa forma, traduz-se em graves impactos na economia;

Que os aumentos nos materiais em causa podem ser corroborados quando comparados, em

períodos homólogos, através dos índices de preos de materiais e de custos da mo de obra,
registando-se aumento generalizado;

Que o Governo, no Decreto-Lei n.º 36/2022, de 20 de maio, reconhece e estabelece medidas
excecionais e temporárias de reviso de preos em resposta ao aumento de custos com

matérias-primas, materiais, mo de obra e equipamentos de apoio, com impacto em contratos
públicos, que venham a ser celebrados ou já em execuo;

Que, e face à conjuntura vivida atualmente, entende a Cmara Municipal da Nazaré que é
necessário a aplicao de medidas extraordinárias que permitam garantir as condies de
execuo do disposto no presente Contrato Interadministrativo, sob pena da prossecuo do
interesse público ficar comprometido
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1

NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE
Camara Municipal

Que, por acordo entre as partes, se entende a necessidade de nova modificao do contrato
interadministrativo em vigor, designadamente na cláusula 6.2 e no Anexo | nos seguintes
termos (apresentados a negrito) que assegure a defesa dos interesses dos munícipes do
concelho da Nazaré, em especial na Freguesia de Famalico.

Assim,
Proponho que a Cmara Municipal delibere aprovar e submeter à Assembleia Municipal, para
autorizao, a modificao do Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências
entre o Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalico, nos seguintes termos:

Redao proposta - Cláusula 6.º

1. Constituem obrigaes da Cmara Municipal:
a) Acompanhar e fiscalizar as competências delegadas na Junta de Freguesia;
b) Revogado;
c) Assegurar o apoio técnico e humano solicitado pela Junta de Freguesia;
d) Proceder à transferência do financiamento previsto neste contrato.

2. Constituem obrigaes da Junta de Freguesia:
a) Proceder à execuo das competências delgadas, até ao montante financeiro a

atribuir pela Cmara Municipal no mbito do presente contrato;
b) Informar a Cmara Municipal da data de execuo dos trabalhos;
c) Fornecer informaes à Cmara Municipal, sempre que solicitadas, sobre atos

praticados no exercício da delegao de competências;
d) Cumprir todas as orientaes e normas técnicas aplicáveis às atividades que foram

objeto de delegao;
e) Dar conhecimento à Cmara Municipal, num prazo de oito dias, de toda e qualquer

situao que de forma significativa possa inviabilizar o cumprimento do objeto do presente
contrato ou tornar mais oneroso o exercício das competências delegadas;

f) Para efeitos do controlo e avaliao da evoluo da execuo física e financeira do
presente contrato a Junta de Freguesia obriga-se a entregar, semestralmente, um relatório
de execuo (a entrega deve ser feita presencialmente até ao dia 15 do mês seguinte a
que se reporta). O relatório de execuo deverá ser elaborado de modo circunstanciado,
discriminando as tarefas realizadas, e repartindo as despesas conforme os casos em
despesas de capital ou despesas correntes, acompanhados da seguinte documentao:

ii Mapa de trabalhos realizados, com a identificao da localizao de
interveno, áreas de cubicagem, materiais utilizados, tempo despendido,
número de trabalhadores afetos à tarefa, número de fatura, data e tipo de
procedimento utilizado;

iii Mapa síntese financeiro, descriminando os custos da interveno no que
concerne aos recursos humanos, aquisio de materiais, bens e servios.
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+
a

NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE
an :

3. O Município pode, ainda, solicitar relatórios adicionais que visem uma melhor
compreenso e satisfao do Interesse público.
4. Excecionalmente, no ano 2022, a obrigao de entrega do relatório indicado na alínea f)
do n.º 2 da presente cláusula, será reportado ao último trimestre do ano e entregue até ao
dia 15 de janeiro de 2023.
5. A apresentao dos relatórios de execuo, constitui condio indispensável para a

atribuio dos recursos financeiros, no ano seguinte.
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AZARÉ
f

MUNICIPIO DA NAZARE
Cmara Municipal

ANEXO |

(ao Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da Cmara Municipal da
Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico)

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrimoniais, Materiais e Técnicos

Comparticipao Recursos
Competências Comparticipao Financeira - Ano Humanos, RecursosFinanceira - Ano
Delegadas 2023 e seguintes Patrimoniais e Técnicos2022 (€) (e) Materiais

a) Colocao e
manuteno de

placas
toponímicas;

b) Manuteno e
conservao de

caminhos,
arruamentos e "2 *2

pavimentos
Até 54.000,00 Até 57.000,00

pedonais1;

c) Conservao e
reparao de
sinalizao
vertical no

iluminada nas
vias municipais.

Deve considerar-se, designadamente, e sempre que no se justifique contratao externa,
a reparao e manuteno de caminhos, passeios e/ou de vias de circulao rodoviárias;
conservao e reparao de bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.

*1

*2 _ Se solicitados previamente ao Município e em conformidade com o presente contrato
interadministrativo.
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cu CAL] NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE
Camara ,

1

:

Para os devidos efeitos, anexa-se o Acordo Escrito estabelecido com o Presidente da Junta de

Freguesia de Famalico.

Nazaré, 31 de agosto de 2022.

O Presidente da Cmara Municipal da Nazaré

vl, +

(Walter Manuel Cavaleiro Chitirarro, Dr.)
Walter Manvel Cavaleiro Chicharro, Or.

Presidente da Cmara Municipal da Nazaré
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CAMARAMUNICIPAL DANAZARE

ACORDO

Modificao do Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da
Cmara Municipal da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico

Considerando:

Que a Cmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgo do município e da
freguesia podem contratualizar delegao de competências, em todos os domínios, cuja
negociao e concretizao é livre, podendo fundamentalmente variar em funo da
especificidade de cada caso em concreto, por fora do disposto no regime jurídico das
autarquias locais, aprovado em Anexo pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Que a delegao de competências nos termos do artigo 116.º do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, concretiza-se através da celebrao de um contrato tipificado
no artigo 120.º do mesmo diploma legal;

Que a concretizao da delegao de competências tem como objetivo a melhoria da
qualidade dos servios prestados às populaes e a racionalizao dos recursos
disponíveis, nos termos do artigo 118.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Que o exercício destas competências pela freguesia no configura o aumento da despesa
pública global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gesto dos recursos e concretiza
uma boa articulao entre o município e a freguesia na prossecuo do interesse público;

Que a delegao de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios
necessários ao seu adequado exercicio;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebrao de contratos de delegao
de competências entre os Municipios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k)
do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Que foi celebrado um contrato interadministrativo de delegao de competências entre o
Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalico, aprovado, em reunio de
Cmara Municipal realizada do dia 20/04/2015, sesso da Assembleia Municipal
realizada no dia 28/04/2015, reunio de Junta de Freguesia realizada no dia 26/05/2015 e
na sesso da Assembleia de Freguesia realizada no dia 30/06/2015 - contrato esse que, já
com algumas modificaes, se mantém em vigor;

Que conforme o estabelecido na cláusula oitava, do referido contrato interadministrativo,
omesmo pode sermodificado por acordo entre as partes outorgantes, obedecendo a forma
escrita;
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Que a situao excecional nas cadeias de abastecimento, resultantes da pandemia da
doena COVID-19, da crise global na energia e dos efeitos resultantes da guerra na
Ucrnia, resulta num aumento significativo dos preos dasmatérias-primas, dos materiais
e da mo de obra, e que, dessa forma, traduz-se em graves impactos na economia;

Que os aumentos nos materiais em causa podem ser corroborados quando comparados,
em períodos homólogos, através dos índices de preos demateriais e de custos da mo de
obra, registando-se aumento generalizado;

Que o Governo, no Decreto-Lei n.º 36/2022, de 20 de maio, reconhece e estabelece
medidas excecionais e temporárias de reviso de preos em resposta ao aumento de custos
com matérias-primas, materiais, mo de obra e equipamentos de apoio, com impacto em
contratos públicos, que venham a ser celebrados ou já em execuo;

Que, e face à conjuntura vivida atualmente, entende a Cmara Municipal da Nazaré que
é necessário a aplicao de medidas extraordinárias que permitam garantir as condies
de execuo do disposto no presente Contrato Interadministrativo, sob pena da
prossecuo do interesse público ficar comprometido

Que se entende a necessidade de nova modificao do contrato interadministrativo em
vigor, designadamente na cláusula 6.º e no Anexo I, nos seguintes termos (apresentados a

negrito) que assegure a defesa dos interesses dos municipes do concelho da Nazaré, em
especial na Freguesia de Famalico:

Redao proposta - Cláusula 6.º

1. Constituem obrigaes da Cmara Municipal:
a) Acompanhar e fiscalizar as competências delegadas na Junta de Freguesia;
b) Revogado;
c) Assegurar o apoio técnico e humano solicitado pela Junta de Freguesia;
d) Proceder à transferência do financiamento previsto neste contrato.

2. Constituem obrigaes da Junta de Freguesia:

a) Proceder à execuo das competências delgadas, até ao montante financeiro a
atribuir pela Cmara Municipal no mbito do presente contrato;

b) Informar a Cmara Municipal da data de execuo dos trabalhos;

c) Fomecer informaes à Cmara Municipal, sempre que solicitadas, sobre atos

praticados no exercício da delegao de competências;

d) Cumprir todas as orientaes e normas técnicas aplicáveis às atividades que
foram objeto de delegao;

e) Dar conhecimento à Cmara Municipal, num prazo de oito dias, de toda e

qualquer situao que de forma significativa possa inviabilizar o cumprimento do

objeto do presente contrato ou tornar mais oneroso o exercício das competências
delegadas;
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f) Para efeitos do controlo e avaliao da evoluo da execuo física e
financeira do presente contrato a Junta de Freguesia obriga-se a entregar,
semestralmente, um relatório de execuo (a entrega deve ser feita
presencialmente até ao dia 15 do mês seguinte a que se reporta). O relatório de
execuo deverá ser elaborado de modo circunstanciado, discriminando as
tarefas realizadas, e repartindo as despesas conforme os casos em despesas de
capital ou despesas correntes, acompanhados da seguinte documentao:

i. Mapa de trabalhos realizados, com a identificao da localizao de
interveno, áreas de cubicagem, materiais utilizados, tempo
despendido, número de trabalhadores afetos à tarefa, número de
fatura, data e tipo de procedimento utilizado;

ii. Mapa síntese financeiro, descriminando os custos da interveno no
que concerne aos recursos humanos, aquisio de materiais, bens e

servios.

3. OMunicípio pode, ainda, solicitar relatórios adicionais que visem umamelhor
compreenso e satisfao do interesse público.

4. Excecicnalmente, no ano 2022, a obrigao de entrega do relatório indicado
na alínea f) do n.º 2 da presente cláusula, será reportado ao último trimestre do
ano e entregue até ao dia 15 de janeiro de 2023.

5. A apresentao dos relatórios de execuo, constitui condio indispensável
para a atribuio dos recursos financeiros, no ano seguinte.
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ANEXO I

(ao Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da Cmara Municipal
da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico)

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrimoniais, Materiais e Técnicos

Comparticipao Recursos
Comparticipao Financeira - Ano Recursos

Competências Financeira - Ano Humanos, Técnicos
Delegadas 2023 e seguintes Patrimoniais e

2022 (€) (€) Materiais

a) Colocao e
manuteno de

placas
toponímicas;

b) Manuteno e
conservao de

caminhos,
arruamentos e Até 54.000,00 Até 57.000,00 *2 *2

pavimentos
pedonais"!;

c) Conservao e
reparao de
sinalizao
vertical no

iluminada nas
vias municipais.

Deve considerar-se, designadamente, e sempre que no se justifique contratao externa, a

reparao e manuteno de caminhos, passeios e/ou de vias de circulao rodoviárias; conservao e
reparao de bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.

*1

#2 _ Se solicitados previamente ao Municipio e em conformidade com o presente contrato
interadministrativo.
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Assim,

Entre a Cmara Municipal da Nazaré e Junta de Freguesia de Famalico é acordada a

modificao do contrato, nos termos que deverá ser submetida aos
respetivos órgos executivos e deliberativos para aprovao e autorizao.

supracitados

Nazaré, 31 de agosto de 2022.

O Presidente da Cmara Municipal daNazaré

Lu
"Manuel Cavaleiro Chicharro,

O da Junta de Freguesia de FamalicoPresidente

(José Rei Filipe Ramalho)
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CAMARAMUNICIPAL DANAZARE

ACORDO

Modificao do Contrato de Delegao de Competências da
Cmara Municipal da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico

Considerando:

Que a Cmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgo do município e da

freguesia podem contratualizar delegao de competências, em todos os domínios, cuja
negociao e concretizao é livre, podendo fundamentalmente variar em funo da

especificidade de cada caso em concreto, por fora do disposto no regime jurídico das

autarquias locais, aprovado em Anexo pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Que a delegao de competências nos termos do artigo 116.º do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, concretiza-se através da celebrao de um contrato tipificado
no artigo 120.º do mesmo diploma legal;

Que a concretizao da delegao de competências tem como objetivo a melhoria da

qualidade dos servios prestados às populaes e a racionalizao dos recursos
disponíveis, nos termos do artigo 118.° do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Que o exercício destas competências pela freguesia no configura o aumento da despesa
pública global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gesto dos recursos e concretiza
uma boa articulao entre o município e a freguesia na prossecuo do interesse público;

Que a delegao de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios
necessários ao seu adequado exercício;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebrao de contratos de delegao
de competências entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k)
do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Que foi celebrado um contrato interadministrativo de delegao de competências entre o

Município da Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalico, aprovado, em reunio de
Cmara Municipal realizada do dia 20/04/2015, sesso da Assembleia Municipal
realizada no dia 28/04/2015, reunio de Junta de Freguesia realizada no dia 26/05/2015 e

na sesso daAssembleia de Freguesia realizada no dia 30/06/2015 - contrato esse que, já
com algumas modificaes, se mantém em vigor;

Que conforme o estabelecido na cláusula oitava, do referido contrato interadministrativo,
o mesmo pode sermodificado por acordo entre as partes outorgantes, obedecendo a forma
escrita;
Que o Governo, no Decreto-Lei n.º 36/2022, de 20 de maio, reconhece e estabelece
medidas excecionais e temporárias de reviso de preos em resposta ao aumento de custos
com matérias-primas, materiais, mo de obra e equipamentos de apoio, com impacto em
contratos públicos, que venham a ser celebrados ou já em execuo;
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Que, e face à conjuntura vivida atualmente, entende a Cmara Municipal da Nazaré que
é necessário a aplicao de medidas extraordinárias que permitam garantir as condies
de execuo do disposto no presente Contrato Interadministrativo, sob pena da
prossecuo do interesse público ficar comprometido

Que se entende a necessidade de nova modificao do contrato interadministrativo em
vigor, designadamente no Anexo I, nos seguintes termos (apresentados a negrito) que
assegure a defesa dos interesses dos munícipes do concelho da Nazaré, em especial na
Freguesia de Famalico:

ANEXO I

(ao Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da Cmara Municipal
da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico)

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrimoniais, Materiais e Técnicos

Comparticipao Recursos
Competências Comparticipao Financeira -Ano Humanos, R s

Financeira -Ano Patrimoniais e TécnicosDelegadas 2024 (€) 2025 e seguintes
(€) Materiais

a) Colocao e
manuteno de

placas
toponímicas;

b) Manuteno e
conservao de

caminhos,
arruamentos e *2
pavimentos

Até 62.000,00 Até 62.000,00

pedonais"!,

c) Conservao e
reparao de
sinalizao
vertical no
iluminada nas

vias municipais.

Deve considerar-se, designadamente, e sempre que no se justifique contratao externa, a reparao
e manuteno de caminhos, passeios e/ou de vias de circulao rodoviárias; conservao e reparao de
bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.

*2 . Se solicitados previamente ao Município e em conformidade com o presente contrato
interadministrativo.

Página 2 de 3



a) Colocao e manuteno de placas toponímicas: obras de manuteno, pintura e de colocao de

novas placas.

b) Manuteno e conservao de caminhos, arruamentos e pavimentos pedonais: Manuteno e

reparao de caminhos, arruamentos e pavimentos, excluindo intervenes em danos provocados por
privados; Conservao e reparao de bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.

c) Conservao e reparao da sinalizao vertical no iluminada nas vias municipais: Reparaes
e melhoramento da afixao de sinalizao; reparao e pintura de tubos de suporte.

Assim,

Entre a Cmara Municipal da Nazaré e Junta de Freguesia de Famalico é acordada a

modificao do contrato, nos termos supracitados, que deverá ser submetida aos

respetivos órgos executivos e deliberativos para aprovao e autorizao.

Nazaré, 19 dedezembro de 2023.

x

O Presidente da Cmara da Nazaré

(Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr:

O Presidente da Junta de Freguesia de Famalico

vos [egy Vinev
(José Rei Filipe Ramalho)
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Keg. LUZIANUN

ASSUNTO:

Modificao do Contrato Interadministrativo de Delegao de

Competências da Cmara Municipal da Nazaré na Junta de

Freguesia de Famalico - Ano 2024

(Anexo | - Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrimoniais,
Materiais e Técnicos)

DELIBERACAO:
Deliberado em reunio de cmara realizada em ....../....../

K Cé

PRESIDENTE CAMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:

A Dra. Paula Veloso
A Reunio Para inserir na "ordem do dia" da próxima
07-12-2023 reunio da Cmara Municipal, conforme

Despacho do Sr. Presidente.
07-12-2023.

Helena Pola

f&da Diviso Admunisira'iva e - inanceira



aCAMARAMUNICIPAL DANAZARE

ACORDO

Modificao do Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da
Cmara Municipal da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico

Considerando:

Que a Cmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgo do município e da

freguesia podem contratualizar delegao de competências, em todos os dominios, cuja
negociao e concretizao é livre, podendo fundamentalmente variar em funo da

especificidade de cada caso em concreto, por fora do disposto no regime jurídico das

autarquias locais, aprovado em Anexo pela Lei n.º 75:2013. de 12 de setembro;

Que a delegao de competências nos termos do artigo 116.º do Anexo I da Lei n.º

75/2013, de 12 de setembro. concretiza-se através da celebrao de um contrato tipificado
no artigo 120.º do mesmo diploma legal;

Que a concretizao da delegao de competências tem como objetivo a melhoria da

qualidade dos servios prestados às populaes e a racionalizao dos recursos

disponíveis. nos termos do artigo 118.º doAnexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Que o exercício destas competências pela freguesia no configura o aumento da despesa

pública global, aumentando sim a eficácia e eficiência da gesto dos recursos e concretiza
uma boa articulao entre o município e a freguesia na prossecuo do interesse público;

Que a delegao de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios
necessários ao seu adequado exercicio;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebrao de contratos de delegao
de competências entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alinea k)
do artigo 25.° do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro:

Que foi celebrado um contrato interadministrativo de delegao de competências entre o

Municipio da Nazarê e a Junta de Freguesia de Famalico, aprovado. em reunio de

Cmara Municipal realizada do dia 20/04/2015. sesso da Assembleia Municipal
realizada no dia 28/04/2015. reunio de Junta de Freguesia realizada no dia 26/05/2015 e

na sesso da Assembleia de Freguesia realizada no dia 30/06/2015 - contrato esse que, já
com algunas modificaes. se mantém em vigor:

Que conforme o estabelecido na cláusula oitava, do referido contrato interadministrativo,
o mesmo pode sermodificado por acordo entre as partes outorgantes, obedecendo a forma
escrita:
Que o Governo. no Decreto-Lei n.º 36/2022. de 20 de maio, reconhece e estabelece
medidas excecionais e temporárias de reviso de preos em resposta ao aumento de custos

com matérias-primas. materiais, mo de obra e equipamentos de apoio, com impacto em

contratos públicos, que venham a ser celebrados ou já em execuo;
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Que, e face à conjuntura vivida atualmente, entende a Cmara Municipal da Nazaré que
é necessário a aplicao de medidas extraordinarias que permitam garantir as condies
de execuo do disposto no presente Contrato Interadministrativo, sob pena da
prossecuo do interesse público ficar comprometido

Que se entende a necessidade de nova modificao do contrato interadministrativo em
vigor, designadamente no Anexo I, nos seguintes termos (apresentados a negrito) que
assegure a defesa dos interesses dos municipes do concelho da Nazaré, em especial na
Freguesia de Famalico:

ANEXO I

(ao Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da Cmara Municipal
da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico)

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrimoniais, Materiais e Técnicos

Competéncias
Delegadas

a) Colocao e
manuteno de

placas
toponimicas;

b) Manuteno e
conservao de

caminhos,
arruamentos e
pavimentos
pedonais"3.

c) Conservao e

reparao de
sinalizao
vertical no
iluminada nas

vias municipais.

2024 (€)

Comparticipao
Comparticipao

Financeira - Ano Financeira - Ano
2025 e seguintes

(€)

Até 62.000,00

Recursos
Humanos,

Materiais

Recursos
Patrimoniais e Técnicos

Até 62.000,00 *2 "2

3

1 Deve considerar-se. designadamente, e sempre que no se justifique contratao externa, a reparao
e manuteno de caminhos, passeios e'ou de vias de circulao rodoviárias, conservao e reparao de
bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.

#2. Se solicitados previamente ac Municipio e em conformidade com o presente contrato
interadministrativo.
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a) Colocao e manuteno de placas toponimicas: obras de manuteno, pintura e de colocao de
novas placas.

b) Manuteno e conservao de caminhos, arriamentos e pavimentos pedonais: Manuteno e

reparao de caminhos, arruamentos e pavimentos, excluinde intervenes em danos provocados por
privados; Conservao e reparao de bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.

c) Conservao e reparao da sinalizao vertical no ihiminada nas vias municipais: Reparaes
e melhoramento da afixao de sinalizao; reparao e pintura de tubos de suporte.

Assim,

Entre a Cmara Municipal da Nazaré e Junta de Freguesia de Famalico é acordada a

modificao do contrato, nos termos supracitados, que deverá ser submetida aos

respetivos órgos executivos e deliberativos para aprovao e autorizao.

Nazaré, de dezembro de 2023.

O Presidente da Cmara Municipal da Nazaré

(WalterManuel Cavaleiro Chicharro, Dr.)

O Presidente da Junta de Freguesia de Famalico

(José Rei Filipe Ramalho)
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Reg. 2025,CMN,1.22.6 - 11-02-2025a

NAZARÉ4,

MUNICIPIO DA NAZRE
DA Vera Mano pel

Proposta

Modificao do Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da Camara
Municipal da Nazaré na Junta de Freguesia de Famalico

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunio de cmara realizada em / /

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

4

t

DESPACHO: CHEFE DIVISÃO:
À Coordenadora Técnica Elsa Marques

Para inserir na ordem do dia da próxima reunio da
Cmara Municipal, conforme Despacho do Sr.

A Reunio Presidente.
11-02-2025 11-02-2625

ARo &
Manuel António Sequeira

Presidente da Cmara Munraipal da Nazaré

Helens Pola

Chefe da Diviso Administrativa e Financeira

Considerando;

Que a Cmara Municipal e a Junta de Freguesia, enquanto órgo do município e da freguesia podem
contratualizar delegao de competências, em todos os domínios, cuja negociao e concretizao é

livre, podendo fundamentalmente variar em funo da especificidade de cada caso em concreto, por
fora do disposto no regime jurídico das autarquias locais, aprovado em Anexo pela Lei n.º 75/2013, de
12 de setembro;

Que a delegao de competências nos termos do artigo 116.0 do Anexo | da Lei n.º 75/2013, de 12 de
setembro, concretiza-se através da celebrao de um contrato tipificado no artigo 120.º do mesmo

diploma legal;

Que a concretizao da delegao de competências tem como objetivo a melhoria da qualidade dos

servios prestados às populaes e a racionalizao dos recursos disponíveis, nos termos do artigo 118.º
do Anexo | da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Que o exercício destas competências pela freguesia no configura o aumento da despesa pública global,
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Reg. 2025,CMN,1.22.6:-'1 1-02-2925

NAARE MUNICIPIO DA NAZARE
CavaraManiopel

aumentando sim a eficácia e eficiência da gesto dos recursos e concretiza uma boa articulao entre o

município e a freguesia na prossecuo do interesse público;

Que a delegao de competências deve ser acompanhada da transferência dos meios necessários ao seu

adequado exercício;

Que incumbe à Assembleia Municipal autorizar a celebrao de contratos de delegao de competências
entre os Municípios e as Juntas de Freguesias, nos termos da alínea k) do artigo 25.º do Anexo | da Lei

n.º 75/2013, de 12 de setembro;

Que foi celebrado um contrato interadministrativo de delegao de competências entre o Município da
Nazaré e a Junta de Freguesia de Famalico, aprovado, em reunio de Cmara Municipal realizada do dia

20/04/2015, sesso da Assembleia Municipal realizada no dia 2804/2015, reunio de Junta de Freguesia
realizada no dia 26/05/2015 e na sesso da Assembleia de Freguesia realizada no dia 30/06/2015 -

contrato esse que, já com algumas modificaes, se mantém em vigor;

Que conforme o estabelecido na cláusula oitava, do referido contrato interadministrativo, o mesmo pode
ser modificado por acordo entre as partes outorgantes, obedecendo a forma escrita;

Que o Governo, no Decreto-Lei n.º 362022, de 20 de maio, reconhece e estabelece medidas excecionais
e temporárias de reviso de preos em resposta ao aumento de custos com matérias-primas, materiais,
mo de obra e equipamentos de apoio, com impacto em contratos públicos, que venham a ser
celebrados ou já em execuo;

Que, e face à conjuntura vivida atualmente, entende a Cmara Municipal da Nazaré que é necessário a

aplicao de medidas extraordinárias que permitam garantir as condies de execuo do disposto no

presente Contrato Interadministrativo, sob pena da prossecuo do interesse público ficar
comprometido

Que se entende a necessidade de nova modificao do contrato interadministrativo em vigor,
designadamente no Anexo |, nos seguintes termos (apresentados a negrito) que assegure a defesa dos
interesses dos munícipes do concelho da Nazaré, em especial na Freguesia de Famalico:
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*
MUNICIPIO DA NAZAE
Ca Muni poNAZARE

as

ANEXO |

(ao Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da Cmara Municipal da Nazaré na
Junta de Freguesia de Famalico)

Mapa Financeiro e de Recursos Humanos, Patrimoniais, Materiais e Técnicos

Competéncias
Delegadas

cos

a) Colocao e
manuteno de

placas
toponímicas;

b) Manuteno e
conservao de

caminhos,
arruamentos e
pavimentos

c) Conservao e

reparao de
sinalizao vertical
no iluminada nas
vias municipais.

Comparticipao Recursos
Comparticipao
Financelra - Ano

Financeira - Ano Humanos, Recursos Técni
2026 e seguintes Patrimoniais e

2025 (€) (€) Materiais

Até 65.000,00 Até 65.000,00 "2 2

pedonais

"1 _ Deve considerar-se, designadamente, e sempre que no se justifique contratao externa, a

reparao e manuteno de caminhos, passeios e/ou de vias de circulao rodoviárias; conservao e
reparao de bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.

*2 _ Se solicitados previamente ao Município e em conformidade com o presente contrato
interadministrativo.

a) Colocao e manuteno de placas toponímicas: obras de manuteno, pintura e de colocao de
novas placas.
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NAZARE

b) Manuteno e conservao de caminhos, arruamentos e pavimentos pedonais: Manuteno e
reparao de caminhos, arruamentos e pavimentos, excluindo intervenes em danos provocados porprivados; Conservao e reparao de bermas e valetas em estradas e caminhos municipais.

c) Conservao e reparao da sinalizao vertical no Iluminada nas vias municipais: Reparaes emelhoramento da afixao de sinalizao; reparao e pintura de tubos de suporte.

Assim, proponho:

Que seja submetida ao órgo executivo e deliberativo do Município, para aprovao e autorizao, a
presente modificao do contrato, nos termos supracitados.

Nazaré, 11 de fevereiro de 2025.

O Presidente da Cmara Municipal da Nazaré

ASSo &
Manvel António Sequeira

Presidente da Cmara Mur cipal ds Nazaré

3
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CONTRIBUINTE N.º507012100
Avenida Vieira Guimares, 54

2450-112-Nazaré

Municipio da Nazaré

IMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS.
PROPOSTA DE CABIMENTO

2025/02/11 1 D10

DESCRIÇÃO DA DESPESA

DATA NUMERO ANOLOGIN

2025/01/23 210 2025ricardo

Contrato Interadministrativo de Delegao de competências da CMN na Junta de Freguesia de Famalico - 2025

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
TIPO DESP: TRFF-TRANSFERENCIAS PARA FREGUESIAS
ORGNICA : 0102 CMARA MUNICIPAL B SERVIÇOS MUNICIPAIS
ECONÓMICA: 04050102 FREGUESIAS
PLANO : 2024 A 34

Transferências
Delegao de Competências e Transferências de Recursos para Junta de Freguesia
de Famalico

_-_ CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
TIPO DESP: 0251-FREGUESIAS

: 0102 CAMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS MUNICIPAIS
"ONÓMICA: 08050102 FREGUESIAS

PLANO : 2024 À 34
Transferências
Delegao de Competências e Transferências de Recursos para Junta de Freguesia
de Famalico

EXTENSO
SESSENTA E DOIS MIL EUROS

PROPOSTA CABIMENTADA EM 2025/01/23

PROCESSADO POR COMPUTADOR

Helena Pola

DOTAÇÃO DISPONVEL
48.000,00

A CABIMENTAR
45.000,00

SALDO APÓS CABIMENTO

3.000,00

DOTAÇÃO DISPONVEL
17.000,00

A CABIMENTAR
17.000,00

SALDO APÓS CABIMENTO

AUTORIZAÇÃO / f

A Chefe da iviso A inistativa

:



4
* Municipio da Nazaré

CONTRIBUINTE N.°507012100
Avenida Vieira Guimares, 54

2450-112-Nazaré

LOGIN DATA NUMERO
;

ANOIMPRESSO PAGINA SERV. REQUIS.

2025/02/11 1 DIO ricardo 2025/02/11: 310
PROPOSTA DE CABIMENTO :

2025

DESCRIÇÃO DA DESPESA -

Contrato Interadministrativo de Delegao de competências da CMN na Junta de Freguesia de Famalico - 2025

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
TIPO DESP: TRFF-TRANSFERENCIAS PARA FREGUESIAS DOTACAO DISPONIVEL
ORGNICA : 0102 CMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS MUNICIPAIS : 3.000,00
ECONÓMICA: 04050102 FREGUESIAS A CABIMENTAR

PLANO : 2024 A 34 3.000,00
1 Transferéncias SALDO APOS CABIMENTO

Delegao de Competências e Transferências de Recursos para Junta de Freguesia
de Famalico

BXTENSO
TRES MIL EUROS

PROPOSTA CABIMENTADA EM 2025/02/11

AUTORIZAÇÃO
:

PROCESSADO POR COMPUTAD0

A Chef a Diviso Ad istrativa
e Financeir

Helena



LISTAGEM DA CONSULTA DOS FUNDOS DISPONIVEIS

Entidade: Município da Nazaré

Reporte : 2025 / Fevereiro

Data : 11/02/2025

NATUREZA
Més Fevereiro

Fundos Disponiveis-Atual 3 815 241,10 €

(informao extraída do programa Medidata-POCAL)

A Chefe da Diviso Administrativa e Fifanceira,

Bei CustódioHelena Isa isco Pola ló, Dra



Municipio da Nazaré
CONTRIBUINTE N.°507012100
Avenida Vieira Guimares, 54

2450-112-Nazaré

IMPRESSO PAGINA

+ PROPOSTA DE CABIMENTO
2026/01/21 à

a

DATA NUMEROLOGINSERV. REQUIS.

DIO lara

ANO

852026/01/0 2026

DESCRIÇÃO DA DESPESA-

Contrato Interadministrativo de Delegao de competências da CMN na Junta de Freguesia de Famalico - 2026

- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
TIPO DESP: TRFF-TRANSFERENCIAS PARA FREGUESIAS
ORGNICA : 0102 CMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS MUNICIPAIS
ECONÓMICA: 04050102 FREGUESIAS
PLANO 2024 A 34

Transferências
Delegao de Competências e Transferências de Recursos para Junta de Freguesia
de Famalico

DOTAÇÃO DISPONVEL
51.350,00

A CABIMENTAR
48.000,00

SALDO APOS CABIMENTO

3.350,00

:

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
TIPO DESP: 0251-FREGUESIAS DOTAÇÃO DISPONVEL

ORGNICA : 0102 CMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS MUNICIPAIS 18.200,00
ECONÓMICA: 08050102 FREGUESIAS A CABIMENTAR

PLANO : 2024 A 34 17.000,00
Transferências SALDO APCS CABIMENTO

Delegao de Competências e Transferências de Recursos para Junta de Freguesia 1.200,00
de Famalico

_ EXTENSO
SESSENTA E CINCO MIL EUROS

PROPOSTA CABIMENTADA EM 2026/01/07

AUTORIZACAO

PROCESSADO OR COMPUTADOR

A Chefe viso Administrativa
in noetra

He



Municipio da Nazaré
CONTRIBUINTE N.°507012100
Avenida Vieira Guimares, 54

2450-112-Nazaré

PROPOSTA DE CABIMENTO
SERV. REQUIS. LOGIN DATA NUMERO ANO

D10 lara 167 20262026/01/21

IMPRESSO PAGINA

2026/01/21 1

- DESCRIÇÃO DA DESPESA
Modificao do Contrato Interadministrativo de Delegao de Competências da Cmara Municipal da Nazaré na Junta de

Freguesia de Famalico

TIPO DESP:
ORGNICA :

ECONÓMICA:
PLANO

- CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
TRFF-TRANSFERENCIAS PARA FREGUESIAS
0102 CMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS MUNICIPAIS
04050102 FREGUESIAS

: 2024 À 34
Transferências
Delegao de Competências e Transferências de Recursos para Junta de Freguesia
de Famalico

DOTAÇÃO DISPONVEL
3.350,00

A CABIMENTAR
3.350,00

SALDO APÓS CABIMENTO

TIPO DESP:
ORGNICA :

ECONÔMICA:
PLANO

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
0251 - FREGUESIAS
0102 CMARA MUNICIPAL E SERVIÇOS MUNICIPAIS
08050102 FREGUESIAS

: 2024 A 34
Transferências
Delegao de Competências e Transferências de Recursos para Junta de Freguesia
de Famalico

DOTAÇÃO DISPONVEL
.200,00

A CABIMENTAR
1.200,00

SALDO APÓS CABIMENTO

EXTENSO

QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA EUROS

PROPOSTA CABIMENTADA EM 2026/01/21

AUTORIZAÇÃO

PROCESSADO POR COMP

vigao AdministrativaA Chefe f

4 Helena Pola



LISTAGEM DA CONSULTA DOS FUNDOS DISPONIVEIS

Entidade : Municipio da Nazaré

Reporte : 2026 / Janeiro

Data : 21/01/2026

NATUREZA
Més Janeiro

Fundos Disponiveis-Atual 1 474 020,90 €

(informao extraída do programa Medidata-POCAL)

A Chefe dg ivisdo Administ ativa e Financeira,

Helgna Isabel CustódigPisco Pola Piló, Dra


